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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO Nº 09.01.0050/2022 

CONTRATO Nº XX/20XX 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ORGANIZAÇÃO, DIGITALIZAÇÃO E INDEXAÇÃO DE 

DOCUMENTOS E GESTÃO DE BANCO DE DADOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTANA DO 

IPANEMA/AL, E A EMPRESA XXXXXXXXXX. 

 

O MUNICÍPIO DE SANTANA DO IPANEMA/AL, com sede administrativa no endereço 

Rua Coronel Lucena Maranhão, nº 141, Bairro Centro, Santana do Ipanema, Alagoas, CEP 57.500-

000, inscrito no CNPJ sob o nº 12.250.916/0001-89, neste ato representado por sua Prefeita, Srª. 

CHRISTIANE BULHÕES BARROS MELO SILVA, inscrita no CPF N° 677.667.064-15 e RG N° 748967 SSP/AL, 

no uso de suas atribuições legais, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a 

empresa XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP 

XXXX, no Município de XXXXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). 

XXXXXX, portador(a) da Cédula de Identidade nº XXXX e CPF nº XXXXXX, tendo em vista o que 

consta no Processo nº 09.01.0050/2022, e o resultado final da Tomada de Preços n° 08/2022, com 

fundamento na Lei nº 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente 

instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O contrato tem como objeto a prestação de serviços continuados de organização, 

digitalização e indexação de documentos e gestão de banco de dados, visando atender às 

necessidades do Município de Santana do Ipanema/AL, conforme especificações constantes 

no Projeto Básico e no Edital e seus Anexos, de acordo com o valor ofertado pela Contratada, 

constante em Anexo deste instrumento. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital da Tomada 

de Preços n° 08/2022, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. Os serviços contratados através do presente instrumento serão executados de forma 

indireta, no regime de empreitada por preço unitário, nos termos do art. 10, II, a, da Lei n° 
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8.666/93. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

3.1.1. Atender as solicitações do Município e prestar os serviços especificados nos prazos 

legais; 

3.1.2. Cumprir rigorosamente os termos de sua proposta, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja nos preços, quer seja nas demais condições e disposições 

estabelecidas em sua proposta; 

3.1.3. Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com a execução 

do objeto, mesmo que para isso outra solução não prevista tenha que ser apresentada para 

aprovação e implementação, sem ônus adicionais para o Município, desde que de 

responsabilidade da contratada; 

3.1.4. Manter sigilo sobre quaisquer informações relacionadas às atividades profissionais da 

outra parte, das quais tenha tomado conhecimento durante a execução do contrato, 

comprometendo-se a não revelá-las a terceiros. 

3.1.5. Possibilitar ao Município a fiscalização da execução do objeto contratado, o que não 

diminui ou substitui a responsabilidade daquela decorrente das obrigações assumidas; 

3.1.6. Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação; 

3.1.7. Executar dentro da melhor técnica e qualidade, os serviços necessários à realização 

do objeto do contrato; 

3.1.8. Responder, em relação aos seus empregados e contratados, por todas as despesas 

decorrentes dos serviços, tais como: salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, 

vales-alimentação, vales-transportes e outras que porventura venham a ser criadas e 

exigidas pelo Governo, além das obrigações fiscais, comerciais, civis, trabalhistas e 

previdenciárias, inclusive no que diz respeito às normas de segurança no trabalho, prevista 

na legislação específica, bem como os demais encargos que porventura venham a incidir 

sobre o objeto desta licitação; 

3.1.9. Manter os seus empregados e contratados, sujeitos as condições do ajuste; 

3.1.10. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que 

praticadas por seus empregados e/ou contratados quando relacionados com a execução 

dos serviços; 
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3.1.11. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações ou atos que ocasionem 

danos, seja por culpa sua ou de quaisquer dos seus empregados ou representantes, 

obrigando-se, igualmente, pelas responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

promovidas por terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao 

cumprimento do Contrato; 

3.1.12. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento 

dos seus empregados e contratados, acidentados ou acometidos de mal súbito; 

3.1.13. Reparar, corrigir ou refazer às suas expensas, no todo ou em parte, nos prazos 

estabelecidos, os serviços objeto do contrato em que forem constatados vícios, defeitos ou 

incorreções; 

3.1.14. Possuir, durante toda a vigência do contrato, um sistema de atendimento em regime 

de plantão, através de telefonia fixa ou móvel, para atendimento do Município em caso de 

urgência, quando necessário, exceto em finais de semana e feriados; 

3.1.15. Responsabilizar-se pelos prazos decorrentes das publicações ocorridas até o último dia 

da vigência do contrato, mesmo que o cumprimento desses prazos ultrapasse esta data, 

limitado a 30 (trinta) dias a contar do encerramento do respectivo termo; 

3.1.16. Não subcontratar outra empresa para a execução dos serviços objeto do contrato, 

salvo nas hipóteses previstas na Lei nº 8.666/93; 

3.1.17.  No ato da assinatura do Contrato, declarar que seus advogados, sócios ou 

contratados, não atuarão em qualquer causa em desfavor do Município durante a vigência 

do contrato, estendendo-se tal proibição por 06 (seis) meses após o término de vigência do 

instrumento contratual, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor anual pago à 

contratada e ajuizamento de ação competente para pleitear eventuais prejuízos sofridos 

pelo Município; 

3.1.18. Possuir, quando da contratação, os recursos administrativos físicos e humanos 

mínimos, indispensáveis para a prestação dos serviços; 

3.1.19. Cumprir as determinações do Edital e seus Anexos. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 

4.1. Os serviços a serem executados são os discriminados no Termo de Referência. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
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5.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada e entregar, quando da contratação, cópia do Regimento Interno e dos 

normativos regulamentares do Município, mantendo a sua atualização; 

5.1.2. Pagar a importância correspondente à prestação dos serviços no prazo previsto no 

contrato; 

5.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a contratada entregar que estejam fora 

das especificações do contrato ou do edital e seus anexos; 

5.1.4. Diligenciar, na pessoa do representante designado para acompanhar e fiscalizar a 

execução deste Contrato, quanto ao cumprimento das exigências editalícias e das 

condições e cláusulas contratuais. 

6. CLÁUSULA SÉXTA – DO VALOR DO CONTRATO 

6.1. O valor global do contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX). 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 

de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

7.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos, 

limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei nº 

8.666, de 1993. 

7.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

7.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de 

mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, 

visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em 

relação à realização de uma nova licitação. 

7.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando: 

7.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, 

nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea 

para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos; 
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7.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos 

ou variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de 

vigência da contratação; 

7.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1. O prazo para pagamento será de até 10 (dez) dias, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.  

8.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, que conterá o detalhamento dos serviços 

executados. 

8.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente prestados. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a 

manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, 

autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 

8.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
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pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data 

do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE 

9.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de 

vigência igual ou superior a doze meses, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) 

ano, mediante a aplicação do Índice Geral de Preços-Mercado (IGP-M). 

9.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado: 

a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas 

constante do Edital; 

b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu 

ensejo ao último reajuste ocorrido ou precluso. 

9.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação 

contratual subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 1 

(um) ano, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

9.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima 

fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste. 

9.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser 

pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na forma 

prevista neste Edital. 

9.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo 

índice de reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICÍPIO DE SANTANA DO IPANEMA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

Processo nº 09.01.0050/2022 

Tomada de Preços n° 08/2022          7/15 

termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido 

tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena de preclusão.     

9.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas 

observando-se o seguinte: 

a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 1 (um) ano; 

b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 

periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros; 

9.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

contados a partir da data da solicitação da Contratada. 

9.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem 

com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao 

contrato. 

10. CLÁUSULA DEZ – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Órgão: 0200 – Gabinete do Prefeito 

Unidade Orçamentária: 0202 – Gabinete do Prefeito 

Proj./Ativ.: 04.122.0030.2002 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Órgão: 0300 – Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, Logística e Patrimônio 

Unidade Orçamentária: 0003 – Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, Logística e 

Patrimônio 

Proj./Ativ.: 04.122.0030.2003 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Gestão de Pessoas, Logística e Patrimônio 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Órgão: 0400 – Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento 

Unidade Orçamentária: 0404 – Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento 

Proj./Ativ.: 04.123.0030.2004 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Finanças e Planejamento. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Órgão: 0500 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Esporte, Lazer, Ciência, 

Tecnologia e Inovação. 

Unidade Orçamentária: 0505 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Esporte, 

Lazer, Ciência, Tecnologia e Inovação. 
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Proj./Ativ.: 04.122.0030.2136 – Manutenção das Atividades de Cultura, Esporte, Turismo, 

Lazer, Ciência, Tecnologia e Inovação 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Órgão: 0600 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade Orçamentária: 0607 – Secretaria Municipal de Saúde 

Proj./Ativ.: 10.122.0030.2022 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Órgão: 0700 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e de Serviços Públicos, Controle e 

Desenvolvimento Urbano 

Unidade Orçamentária: 0709 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e de Serviços Públicos, 

Controle e Desenvolvimento Urbano 

Proj./Ativ.: 15.122.0030.2037 – Manutenção das Atividades da Secretaria  Municipal de 

Infraestrutura e de Serviços, Controle e Desenvolvimento Urbano 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Órgão: 0800 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente e de 

Recursos Hídricos 

Unidade Orçamentária: 0810 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, Meio 

Ambiente e de Recursos Hídricos 

Proj./Ativ.: 20.122.0030.2041 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente e de Recursos Hídricos 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00  - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Órgão: 0900 - Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social 

Unidade Orçamentária: 0911 – Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência e 

Desenvolvimento Social 

Proj./Ativ.: 08.122.0030.2048 – Manutenção das Atividades da  Secretaria Municipal do 

Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social 

 

            Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

Órgão: 0010 - SMTT – Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito 

Unidade Orçamentária: 1013 – SMTT – Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito 

Proj./Ativ.: 26.122.0030.2097 – Manutenção das Atividades da  Superintendência Municipal 

de Transporte e Trânsito 

 

            Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

Órgão: 0011 - Secretaria Municipal de Governo 

Unidade Orçamentária: 1111 – Secretaria Municipal de Governo 

Proj./Ativ.: 04.122.0030.2064 – Manutenção das Atividades da  Secretaria Municipal de 

Governo 

            Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

12.1. As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentárias 

indicadas em termo aditivo ou apostilamento. 

11. CLÁUSULA ONZE – DA FISCALIZAÇÃO 
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11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma 

a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por Gáudio Vieira de 

Farias, Coordenador do Sistema de Controle Preventivo, CPF nº 045.640.534-85, especialmente 

designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual. 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for 

o caso, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 

sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

11.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

12. CLÁUSULA DOZE - DAS ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 

1993.  

12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

12.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

13. CLÁUSULA TREZE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e da Lei nº 10.520, de 

2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação: 

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 
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13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.4. Cometer fraude fiscal; 

13.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato. 

13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada 

com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o 

valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Santana do 

Ipanema/AL, pelo prazo de até dois anos; 

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 

cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 

com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as 

empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

13.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de tributos; 
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13.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

13.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA CATORZE – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 

1993: 

14.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

14.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

14.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviços, nos prazos estipulados; 

14.1.4. o atraso injustificado no início do serviço; 

14.1.5. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

14.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas no Contrato; 
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14.1.7. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do 

art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993; 

14.1.9. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

14.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA; 

14.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 

que prejudique a execução do Contrato; 

14.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

14.1.13. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do 

valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 

14.1.14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o 

mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, 

assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 

14.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 

decorrentes de serviços, ou parcelas destes, já executados, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o 

direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja 

normalizada a situação; 

14.1.16. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, 

nos prazos contratuais; 

14.1.17. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do Contrato; 

14.1.18. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
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contraditório e a ampla defesa.  

14.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:  

14.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas 

cláusulas 14.1.1 a 14.1.12, 14.1.17 e 14.1.18; 

14.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 

conveniência para a Administração; 

14.3.3. judicial, nos termos da legislação. 

14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente.  

14.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 14.1.12 a 14.1.17, sem que haja culpa 

da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 

sofrido, tendo ainda direito a: 

14.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.  

14.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

14.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.7.3. Indenizações e multas. 

15. CLÁUSULA QUINZE - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei 

nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, e na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

bem como nos demais regulamentos e normas administrativas correlatas, que fazem parte 

integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

16. CLÁUSULA DEZESSEIS – DA PUBLICAÇÃO 
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16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na 

Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 

prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

17.  CLÁUSULA DEZESSETE – DO FORO 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Santana do Ipanema, Estado de Alagoas, com exclusão 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do 

presente Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 

conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, 

para um só efeito. 

Município de Santana do Ipanema/AL, ____ de _______________ de ___________. 

Christiane Bulhões Barros Melo Silva                                     XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Responsável legal da CONTRATANTE                              Responsável legal da CONTRATADA 

 

 

 

Gáudio Vieira de Farias  

Gestor Contratual 
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ANEXO DO CONTRATO Nº 08/2022 

Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre o Município de 

Santana do Ipanema/AL e a empresa XXXXXXXXXX, cujos serviços e respectivos preços estão a 

seguir descritos na proposta anexada, em face da realização da Tomada de Preços nº 08/2022. 

 

 

 


